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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI
“AMAZÔNIA PATRIMONIO DOS BRASILEIROS"
GABINETE DO PREFEITO

[bookmark: _GoBack]PMM/GAB/PORTARIA Nº 001 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE A CEDÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO PARA DESEMPENHAR FUNÇÕES EM OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE”

FRANCISCO RUFINO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mucajaí- RR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e demais normativos aplicáveis,
CONSIDERANDO o Ofício nº002/2025/CMM/GABINETE DA PRESIDÊNCIA da Câmara Municipal de Mucajaí, que solicita da Prefeitura Municipal de Mucajaí, a disponibilidade de servidor. 

RESOLVE:

Art. 1º CEDER o servidor LINDOMAR PEREIRA ALMEIDA, matrícula 5, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM TECNOLOGIA DIGITAL, para desempenhar suas funções junto à Câmara Municipal de Mucajaí/RR.
Art. 2º A cessão de que trata o art. 1º será pelo prazo de 1(um) ano.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mucajaí/RR, Palácio 1º de julho, 20 de fevereiro de 2025.


FRANCISCO RUFINO DE SOUZA
Prefeito de Mucajaí-RR
Rua João Gomes, S/N, Centro * CEP: 69.340-000 * CNPJ: 04.056.198/0001-86
Mucajaí – Roraima – Brasil-
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